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____________________________________________________________________________________ 
Rua Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina – SP – Cep 14.550-000 

Telefone: (16) 3752-7000 - E-mail: administracao@aramina.sp.gov.br 

DECRETO N° 4.022  DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
“FICA ACRESCIDO AO DECRETO Nº 4.017 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024, O 
QUAL DISPÕE SOBRE RECESSO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 

MARIA MADALENA DA SILVA, PREFEITA DO 
MUNICÍPIO DE ARAMINA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO,  

 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º. Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 4.017/2024 para constar o período de recesso 
entre os dias 23 de dezembro de 2024 a 03 de Janeiro de 2025, no âmbito da Administração 
Pública Municipal; 
 
Art. 2º Os demais dispositivos permanecem os constante no decreto anterior. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Aramina, 26 de Dezembro de 2024.  
 

 

Maria Madalena da Silva 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 
 
 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado (a) o
420271727, inscrito no CPF. so
Processo Seletivo 001/2023. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
20 de dezembro de 2024, ficando revogad
 

 
 
 
 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.212 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 =

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

MARIA MADALENA DA SILVA,
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e
 

RESOLVE: 

o (a) Sr. (a) ADEILDES MOREIRA DE JESUS SILVA
CPF. sob o nº. 368.270.468.00 do Cargo de PEB I

 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 
ficando revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Aramina,  26 de dezembro

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

= 

 
Fls. ________ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

e 

ADEILDES MOREIRA DE JESUS SILVA, RG nº 
PEB I - SUBSTITUTO 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
Município, suplementadas se necessário. 

retroagindo seus efeitos a 
disposições em contrário. 

 
26 de dezembro 2.024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 
 
 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado (a) o
RG nº 413487854, inscrito no 
SUBISTITUTO, Processo Seletivo
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
20 de dezembro de 2024, ficando revogad
 

 
 
 
 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.213 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 =

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

MARIA MADALENA DA SILVA,
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e
 

RESOLVE: 

o (a) Sr. (a) FABRÍCIA APARECIDA DE SOUSA POLYDORO
, inscrito no CPF. sob o nº. 395.450.358-11 

Processo Seletivo 001/2023. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 
ficando revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Aramina,  26 de dezembro

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

= 

 
Fls. ________ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

e 

FABRÍCIA APARECIDA DE SOUSA POLYDORO, 
 do Cargo de PEB I 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
Município, suplementadas se necessário. 

retroagindo seus efeitos a 
disposições em contrário. 

 
26 de dezembro 2.024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 
 
 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado (a)
452136350, inscrito no CPF. so
SUBSTITUTO, Processo Seletivo
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
20 de dezembro de 2024, ficando revogad
 

 
 
 
 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.214 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 =

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

MARIA MADALENA DA SILVA,
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e
 

RESOLVE: 

(a) o (a) Sr. (a) FERNANDA BASSO PEREIRA, 
CPF. sob o nº. 448.545.768-04 do Cargo de 

Processo Seletivo 001/2023. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 
ficando revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Aramina,  26 de dezembro

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

= 

 
Fls. ________ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

e 

FERNANDA BASSO PEREIRA,  RG nº 
do Cargo de PEB I -  

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
Município, suplementadas se necessário. 

retroagindo seus efeitos a 
disposições em contrário. 

 
26 de dezembro 2.024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 
 
 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado (a) o
inscrito no CPF. sob o nº. 429.315.878
Seletivo 001/2023. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
20 de dezembro de 2024, ficando revogad
 

 
 
 
 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.215 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 =

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

MARIA MADALENA DA SILVA,
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e
 

RESOLVE: 

o (a) Sr. (a) TAUANI OLIVEIRA COSTA,
b o nº. 429.315.878-26 do Cargo de PEB I SUBSTITUTO

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 
ficando revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Aramina,  26 de dezembro

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

= 

 
Fls. ________ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

e 

TAUANI OLIVEIRA COSTA,  RG nº 497770945, 
SUBSTITUTO, Processo 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
suplementadas se necessário. 

retroagindo seus efeitos a 
disposições em contrário. 

 
26 de dezembro 2.024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 

 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 
 
 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado (a) o
inscrito no CPF. sob o nº. 509.300.678
001/2023. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
20 de dezembro de 2024, ficando revogad
 

 
 
 
 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.216 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 =

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

MARIA MADALENA DA SILVA,
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e
 

RESOLVE: 

o (a) Sr. (a) GABRIEL BARBOSA SILVA,
b o nº. 509.300.678-51 do Cargo de MONITOR

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 
ficando revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Aramina,  26 de dezembro

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

= 

 
Fls. ________ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

e 

GABRIEL BARBOSA SILVA, RG nº 579302416, 
MONITOR, Processo Seletivo 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
suplementadas se necessário. 

retroagindo seus efeitos a 
disposições em contrário. 

 
26 de dezembro 2.024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 
 
 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado (a) o
nº 497488206, inscrito no 
SUBSTITUTO, Processo Seletivo
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
20 de dezembro de 2024, ficando revogad
 

 
 
 
 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.217 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 =

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

MARIA MADALENA DA SILVA,
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e
 

RESOLVE: 

o (a) Sr. (a) LÍVIA REGINA REZENDE OLIVEIRA FARIA
, inscrito no CPF. sob o nº. 416.644.878-16 do Cargo de
Processo Seletivo 001/2023. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 
ficando revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Aramina,  26 de dezembro

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

= 

 
Fls. ________ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

e 

LÍVIA REGINA REZENDE OLIVEIRA FARIA, RG 
do Cargo de PEB- I- 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
Município, suplementadas se necessário. 

retroagindo seus efeitos a 
disposições em contrário. 

 
26 de dezembro 2.024. 
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